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PORTARIA Nº 178/2025, DE 1º DE OUTUBRO DE 2025. 
 

“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO 
SERVIDOR JOSÉ VALDECI BARBOSA 
LIMA, POR MOTIVO DE 
APOSENTADORIA”. 

 

  
 O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA VARJOTA, ESTADO DO PIAUÍ, no 
uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 44, inciso I, da Lei Municipal 
nº 103/2009 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município, 
 
 CONSIDERANDO a concessão de aposentadoria à referido servidor junto ao 
Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, nos termos da legislação previdenciária 
vigente; 
 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Exonerar, o servidor JOSÉ VALDECI BARBOSA LIMA, CPF nº 
037.667.338-93, matrícula funcional nº 189-1, ocupante do cargo efetivo de Vigia, 
lotado na Secretaria Municipal de Administração, em razão da concessão de 
aposentadoria, nos termos do art. 44, inciso I, da Lei Municipal nº 103/2009. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, conforme 
indicado no ato administrativo competente. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, em São João da Varjota – PI, em 1º de outubro de 
2025. 

 

 
 

JOSÉ DOS SANTOS BARBOSA 
Prefeito Municipal de São João da Varjota/PI 

JOSE DOS SANTOS 

BARBOSA:71349553387

Assinado de forma digital 

por JOSE DOS SANTOS 

BARBOSA:71349553387


